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NOTA DO AUTOR 
À 1ª EDIÇÃO

No ano em que completo 10 anos na magistratura civil da Justiça 
Militar sinto-me compelido a oferecer uma pequena contribuição à 
doutrina do Direito Penal Militar. E o objeto de minha atenção foi 
a teoria do crime militar porque o Código Penal Militar não rece-
beu as mesmas atualizações que o estatuto repressivo comum e seus 
dispositivos relacionados à teoria do crime desafiam a compreensão 
do operador do Direito. 

Penso que a elaboração e a interpretação do sistema repressivo, 
em especial da teoria do crime militar, estão constitucionalmente 
comprometidas com a realização da Justiça material. Nesse sentido, 
para introduzir a reflexão sobre a teoria do crime desenvolvo breve 
exame sobre as concepções de Justiça de Kelsen, Perelman, Alexy e 
Rawls para estimular nos leitores a interpretação da ordem jurídica 
sob uma perspectiva constitucional de Justiça. 

O texto que ora ofereço ao publico especializado militar conso-
lida a concepção que já sustentei em outros livros de que a teoria do 
crime deve ser elaborada e interpretada no contexto de uma teoria 
racional discursiva do direito (como teoria geral) e de sua perspectiva 
comunicativa. Com base no paradigma discursivo de Jürgen Ha-
bermas e Robert Alexy, desenvolvo toda a interpretação do sistema 
normativo repressivo. 

A teoria do crime militar, por sua vez, é concebida sob a pers-
pectiva de um funcionalismo sem exageros, nos moldes de Roxin, 
comprometido com os fins político-criminais compatíveis com 
o Estado Democrático de Direito e legitimada pela racionalidade 
discursiva, sendo a mesma que deve ser utilizada para identificar o 
crime comum.
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Para adiantar alguns tópicos importantes, desenvolvo a teoria da 
imputação objetiva com base na ideia de uma causalidade normativa 
que se orienta essencialmente pelo princípio da adequação social, 
sendo que os princípios da insignificância, da posição de garantidor e 
da tolerância social às situações de risco se apresentam como subprin-
cípios da adequação. Na culpabilidade, superando a perspectiva da 
teoria psicológico-normativa adotada pelo estatuto repressivo militar, 
desenvolvo-a como reprovação jurídica que se fundamenta no critério 
da exigibilidade de conduta diversa e tendo por conteúdo material 
(objeto de valoração) a finalidade comunicativa.

Dessa forma, espero poder contribuir para o aprofundamento 
das reflexões sobre o Direito Penal Militar brasileiro e a melhor com-
preensão das repercussões concretas que seus institutos são capazes 
de produzir.

O Autor
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NOTA DO AUTOR 
À 2ª EDIÇÃO 

A boa acolhida que a 1ª edição do Direito Penal Militar: teoria 
do crime recebeu no contexto do debate especializado militar e a 
entrada em vigor da Lei 13.491, de 13 de outubro de 2017, animaram 
a atualização do texto que materializa a 2ª edição do livro que agora 
a Editora D’Plácido oferece ao publico.

Os efeitos que a nova lei produziu na concepção do crime militar 
serão percebidos gradativamente, como ocorre com toda inovação 
legislativa. No entanto, já é possível vislumbrar a sua amplitude e os 
novos desafios que apresenta aos operadores do Direito. O primeiro, 
e talvez mais importante deles, diz respeito à superação do paradigma 
tradicional que vincula o Direito Penal Militar à tutela exclusiva dos 
pilares organizacionais das instituições militares: hierarquia e disciplina. 
Já na 1ª edição enfrentei esta equivocada concepção sustentando que “a 
razão que legitima a existência do Código Penal Militar é a proteção 
de bens jurídicos que podem ser afetados com o desenvolvimento das 
atividades militares.” Com efeito, a intervenção punitiva do Direito 
Penal Militar visa preservar um padrão de comportamento funcional 
adequado para o servidor militar no desempenho de suas atividades. 
Com a edição da Lei 13.491/2017 ficou ainda mais claro que o des-
vio de finalidade e de execução correta das atividades militares pode 
ofender muitos bens jurídicos que somente se vinculam aos interesses 
das instituições militares pela necessidade de preservar a qualidade 
dos serviços que prestam à sociedade. O Direito Penal Militar visa 
tutelar os bens jurídicos que podem ser ofendidos no contexto de 
execução das atividades militares. Somente assim é possível conceber, 
por exemplo, um crime militar de trânsito cometido por um militar 
na condução de uma viatura militar.
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A aplicação da nova lei, certamente, promoverá um amadureci-
mento das reflexões sobre a teoria do crime e espero que o presente 
texto possa contribuir para o êxito da missão.
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